
VITÓRIA, 11 de março de 2026.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis 
 
Referência: 
Processo nº 33077/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 558/2025 
 
Autoria: Luiz Emanuel
 
Davi Esmael - REPUBLICANOS
 
Ementa: Dispõe sobre a valorização da dignidade da vida humana e do sepultamento
social, com ênfase na atenção a natimortos e fetos, regulamenta a aplicação da Lei Federal
nº 15.139/2025 no âmbito do Município de Vitória, altera a Lei Municipal nº 9.278/2018 para
instituir o “Dia Municipal da Valorização da Vida do Nascituro e do Luto Perinatal”, e dá
outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: Designar Relator  
 
Descrição: 
Parecer do Relator pela Constitucionalidade e Legalidade da matéria com ressalvas 
submetido à votação na 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça, Serviço
Público, Redação e Fiscalização de Leis, ocorrida no dia 09/03/2026, sendo a votação
PREJUDICADA, por ausência de quórum regimental para aprovação (art. 109 do Regimento
Interno). 
 
À luz do §3º do art. 109 do Regimento Interno, "não acolhido pela maioria absoluta dos
membros da Comissão o voto do relator ou voto em separado, novo Relator será designado
pelo Presidente da Comissão". 
 
Assim, remeto o feito à Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação
e Fiscalização de Leis para nova designação de relator. 
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Designação de Relator
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003200340038003100320033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



  
 

Luísa Seidel de Souza Sarcinelli 
Consultor legislativo – Bacharel em direito 

8101
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 

7884
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